
GOVERNODO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA DO PARÁ

BOLETIM INFORMATIVO Nº 014/2024, DE 04 DE JULHO DE 2024

PORTARIA N° 49 - GAB. IESP

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA DO PARÁ, no uso de suas
atribuições conferidas pela Portaria n° 3.085/2023 - CCG - de 31.10.23.

CONSIDERANDO os termos do projeto pedagógico do Curso Superior de Polícia e Bombeiros
Militar – CSPBM/2024, Especialização em Gestão Estratégica em Defesa Social, aprovado através da
Resolução nº 484/2024 – CONSUP de 24 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado nº
35.699 de 31 de janeiro de 2024, conforme protocolo datado de 15 de maio de 2024.

CONSIDERANDO o requerimento de solicitação de cancelamento de matricula do discente DPC
GOLDEMBERG GONZAGA DO NASCIMENTO SOUZA, RG 1558824, datado de 15 de maio de
2024.

CONSIDERANDO, por fim, o Parecer nº 01/2024 – Gerência Técnico Pedagógico de Ensino Superior
– GTPS/IESP,

R E S O L V E :

Art. 1° Desligar a pedido, do Curso Superior de Polícia e Bombeiros Militar – CSPBM/2024,
Especialização em Gestão Estratégica em Defesa Social:

DPC GOLDEMBERGGONZAGA DONASCIMENTO SOUZA, RG 1558824 -SSP/PA

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Marituba-PA, 27 de junho de 2024.

Walder Braga de Carvalho - Cel QOPM
Diretor do IESP


